
 

 
Curitiba, 11 de outubro de 2022. 

PROCESSO Nº 11199/2020 

 

 

À 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Senhora Secretária, 
 
 Preliminarmente, informo que esta Coordenadoria avocou a execução da tarefa 

para definição do preço estimado, tendo em vista a complexidade técnica e normativa, 

bem como o ineditismo que envolve a presente contratação. 

  

 Esclareço, ainda, que em razão de alterações no termo de referência, faz-se 

necessário considerar a presente informação de preços em substituição àquela contida no 

doc. 433850/2022, sendo: 

  

1. OBJETO: Contratação de serviços de operação de infraestrutura e atendimento 

a usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação para atender as necessidades do 

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, doc. 430549/2022.  

  

2. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA E 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

● MARCOS FÁBIO PORTELA 
● DISNEY YASSUTERU UEDA 
● ANA ALICE DE CARVALHO DE BARROS 
● CARLA PANZA BRETAS 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: nos termos da Portaria 

SGD/ME nº 6.432, de 15 de junho de 2021, a pesquisa de preços foi elaborada com base 

no mapa salarial divulgado pela Nota Técnica SEI nº 19246/2022/ME1. 

 
4. SÉRIE DE PREÇOS, MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A 

                                                 
1
 Disponível em https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/nota-metodologica-atualizada.pdf. 

Acesso em 04/10/2022.  



 

 
DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO e MEMÓRIA DE CÁLCULO: O modelo proposto 

utiliza como base para estimativa de preços: 

(A) Salário de referência: estimado conforme Mapa de Pesquisa Salarial orientado 
pela Portaria SGD/ME nº 6.432, de 15 de junho de 2021;  

(B) Quantidade: dimensionada de acordo com o número de profissionais (Perfis) 
necessários para a realização do serviço, admitida a alocação parcial; 

(C) Custo unitário mensal do Perfil = (A) x Fator k 

(D) Custo mensal por Perfil = (C) X (B);  

(E) Custo TOTAL = (D) X Quantidade de Meses. 

  

 Assim, com base na Portaria SGD/ME nº 6.432, de 15 de junho de 2021 e Instrução 

Normativa Seges/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, o valor estimado da contratação é de 

R$ 3.186.548,92, sendo:  

 

Item Perfil Período 

Salário de 
referência 

(A) 
Quantid
ade (B) 

Custo 
unitário 

mensal do 
Perfil (C) 

Custo total 
mensal por 

Perfil (D = C x 
B) 

Quantid
ade de 
meses Custo total 

1 

Técnico de 
suporte ao 
usuário de 
tecnologia da 
informação 
Sênior 

Ano não 
eleitoral R$ 2.635,52 15,35 R$ 6.193,47 R$ 95.069,80 12 R$ 1.140.837,54 

2 

Técnico de 
suporte ao 
usuário de 
tecnologia da 
informação 
Sênior 

Ano 
eleitoral - 
período 
não 
eleitoral R$ 2.635,52 19,37 R$ 6.193,47 R$ 119.967,55 9 R$ 1.079.707,97 

3 

Técnico de 
suporte ao 
usuário de 
tecnologia da 
informação 
Sênior 

Período 
eleitoral R$ 2.635,52 22,75 R$ 6.193,47 R$ 140.901,49 3 R$ 422.704,46 

4 

Gerente de 
suporte técnico 
de tecnologia da 
informação 

Período 
eleitoral R$ 9.632,96 1 

R$ 
22.637,46 R$ 22.637,46 24 R$ 543.298,94 

      TOTAL 
R$ 3.186.548,92 



 

 
 

 

Desta forma, com base na Portaria SGD/ME nº 6.432, de 15 de junho de 2021 e 

Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, foram concluídas as 

análises pela Coordenadoria de Planejamento das Contratações, razão pela qual 

submetemos o presente expediente à consideração superior. 

 

Carla Panza Bretas 

Coordenadora de Planejamento das Contratações 

 

 

 

 

 


